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RELATÓRIO DA 2ª VISITA – DIA 13/07/2012 

 

CONTRATO Nº: 110/2011 

OBJETO:  Obras de recuperação estrutural e realização de ensaios técnicos no 

Elevado das Bandeiras. 

EMPRESA:  Consórcio Elevado das Bandeiras (constituído pelas empresas 

Concrejato e Geomecânica) 

FUNDAMENTO LEGAL/MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Concorrência nº 21/2011 

CONTRATO - TCMRJ Nº: 40/006403/2011 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 06/350118/2011 

PT: 15.02.15.451.0352.1.723 

PRAZO TOTAL: 240 dias corridos 

DATA DE INÍCIO: 08/11/2011 

PREVISÃO DE TÉRMINO: 04/07/2012 

SUSPENSÃO NA CONTAGEM DE PRAZO:  25/06/2012 até o presente 

PRAZO RESTANTE: 10 dias 

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 7.514.410,06 

VALOR TOTAL EMPENHADO (FINCON): R$ 7.514.410,06 

VALOR TOTAL A EMPENHAR NO EXERCÍCIO (FINCON): R$ 0,00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO (FINCON): R$ 6.543.043,40 

MEDIÇÕES REALIZADAS: 

Medição Etapa Período de Execução Valor R$ % 

8ª 6ª 06/04/2012 a 05/05/2012 1.020.483,78 13,58 

9ª 7ª 06/05/2012 a 04/06/2012 1.098.976,78 14,63 

Total acumulado 6.543.043,40 87,07 

 

FISCAIS DA OBRA : Nome: Luis Galdino Neto 
Nome: Adriano César Monteiro 
Nome: Carlos Dantas de Campos 
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SITUAÇÃO:  
 

·  Edital de CO nº 21/2011 (processo TCMRJ nº 40/2205/2011) – conhecido e 

arquivado em sessão de 10/08/2011. 

·  Contrato nº 110/2011 (processo TCMRJ nº 40/6403/2011) – conhecido e 

arquivado em sessão de 12/03/2012.  

1) Pontos de diligência atendidos – Retrospectiva d a 1ª  visita técnica 
 

 

Item 11 a)  TCMRJ - Solicita-se o envio a esta Corte, de 

documentação técnica complementar à “Metodologia Executiva” 

do serviço de enrocamento sintético tais como plantas, croquis e 

fotos  que ilustrem detalhes executivos do serviço como o 

posicionamento dos sacos em relação aos pilares e ao mar e a 

forma de arranjo dos mesmos. Solicita-se inclusive resposta ao 

questionamento: como é possível a execução do serviço em 

ambiente de extrema turbulência marinha ? Por fim, pede-se 

identificar na planilha o item de serviço que inclui o uso de 

mergulhadores para a execução do enrocamento sintético, 

conforme informado pela fiscalização na ocasião da visita. (ref. 

item 5, 2º parágrafo) 

Resposta da SMO/CGP – Anexado o Relatório fotográfico, 

mostrando a evolução do enrocamento sintético até sua 

conclusão, além de projeto. O enrocamento executado foi 

fundamental e decisivo para o sucesso da execução do reforço 

da base de proteção do pilar P 23 A. Após a execução dessa 

base foi possível concluir o encamisamento do pilar propriamente 

dito. O enrocamento foi realizado sempre aproveitando as raras 

janelas de maré no local... 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atendido (fls. 20 dos 
autos e anexo 5) 
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Item 11 b) TCMRJ -  Solicitam-se maiores esclarecimentos a 

respeito dos ensaios técnicos previstos no contrato explicitando, 

para cada, os motivos de seleção, o processo executivo, a 

finalidade e a documentação técnica a ser produzida por ele. (ref. 

item 5, 3º parágrafo). 

Resposta da SMO/CGP – Os ensaios técnicos executados no 

Elevado das Bandeiras são basicamente de três tipos:  

- verificação do potencial de corrosão das armaduras dos pilares 

em reforço, com objetivo de avaliar o estado atual de corrosão das 

armaduras e fazer leituras iniciais nos pilares durante os reforços, 

visando verificar se as armaduras adicionais e as telas galvânicas 

estão interligadas de forma adequada e comparar seus resultados 

com medições futuras; 

- verificação das tensões residuais nos cabos de protensão, 

através de ensaios não destrutivos com equipamento portátil de 

raios – x. Visa verificar se as tensões remanescentes estão 

compatíveis com as do projeto de reforço, analisar o estado de 

conservação destes cabos e através de leituras em pontos 

predeterminados verificar suas tensões de trabalho. 

- realização de prova de carga estática e dinâmica no elevado. O 

objetivo da presente prova de carga é verificar o comportamento 

da estrutura quando submetida a cargas estáticas e dinâmicas e 

comparar os resultados obtidos. 

Os ensaios foram realizados e seus relatórios finais estão em fase 

de elaboração. Em anexo segue relatório fotográfico relativo aos 

ensaios, além da metodologia da prova de carga do elevado. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atendido (fls. 20/21 dos 
autos e anexo 5  

Item 11 c) TCMRJ -  Solicita-se fotografia e localização do plano 

inclinado medido no item 5 da planilha orçamentária. (ref. item 6, 

letra “a”) 

Resposta da SMO/CGP – Anexadas fotos relativas aos planos 

inclinados. O canteiro das obras de recuperação e reforços dos 

pilares e aberturas de janela de inspeção encontra-se em região 

de topografia acidentada, com muitas rochas e de difícil acesso. 

Para permitir a descida e transporte de materiais dentro do 

canteiro foram executados diversos trechos com planos inclinados, 

bem como tubulação de descida de materiais. 

 

 
 
 
 
 
 
 
Atendido (fls. 21 dos 
autos e anexo 5)  

  



Processo TCMRJ 40/003115/2012  

Data      22/05/2012 Fls 
 

Rubrica 

SGCE/ 2ª SGCE/ 2ª Inspetoria Geral de Controle Exte rno  
 

 

Item 11 d) TCMRJ -  Solicita-se uma memória de cálculo mais 

detalhada dos serventes previstos no item 30 da planilha 

orçamentária, indicando em quais serviços eles são alocados (ref. 

item 6, letra “b”). 

Resposta da SMO/CGP – A mão de obra adicional de servente é 

fundamental dentro das características desta intervenção. As 

particularidades desta obra, com estruturas a serem recuperadas 

relativamente distantes umas das outras, em região de difícil 

acesso, demanda uma quantidade maior de profissionais de apoio. 

A recuperação das juntas de dilatação e de vedação demandam 

equipes distintas trabalhando juntas, ora demolindo, ora 

recuperando, em período de interdição exíguo... 

 
 
 
 
 
 
 
 
Atendido (fls. 21, autos) 

Item 11 e) TCMRJ -  Solicita-se, conjuntamente à providência 

indicada na letra “a”, maior detalhamento da memória de cálculo 

da medição do item 105, enrocamento sintético. (ref. item 6, letra 

“c”). 

Resposta da SMO/CGP – Os cálculos referentes às medições do 

enrocamento sintético foram realizados com base no projeto 

executivo desenvolvido para este serviço. Anexada a memória de 

cálculo detalhada e o projeto revisado do enrocamento sintético. 

 
 
 
 
 
Atendido (fls. 21 dos 
autos e anexo 5) 

Item 11 f) TCMRJ -  Solicita-se esclarecer por que o reforço dos 

pilares é realizado integralmente com concreto especial tipo 

“grout” e não com concreto convencional, conforme sugere 

memória de cálculo apresentada. (ref. item 6, letra “d”). 

Resposta da SMO/CGP – O grout, enquanto argamassa, é um 

material muito utilizado no preenchimento de vazios confinados ou 

semiconfinados em locais de difícil acesso, cavidades muito 

estreitas ou locais com elevada densidade de obstáculos, tais 

como armadura. Para a utilização em espessuras maiores do que 

5 cm, no caso dos reforços em questão, é utilizado um concreto de 

grout, com adição de brita e/ou pedriscos (30% ou 50%), 

dependendo da densidade de armaduras nos trechos a serem 

concretados... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atendido (fls. 21, autos)  

Item 11 g) TCMRJ -  Solicita-se manifestação a respeito da 

incoerência de preço entre o valor unitário do item 101 

(microconcreto de endurecimento ultra rápido) e o valor obtido por 

meio de cotação realizada por este Tribunal. (ref. item 6, letra “e”, 

2ª parte; anexo 7). 
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Resposta da SMO/CGP – O item especial referente ao 

microconcreto utilizado foi aprovado pela Câmara Técnica do 

SCO, baseado em proposta assinada do fornecedor do produto. 

Em anexo, segue carta da empresa explicando a diferença de 

cotação. 

 
Atendido (fls. 22 dos 
autos e anexo 5) 

Item 11 h) TCMRJ -  Reenviar a esta Corte de Contas as folhas do 

diário de obras sem lançamentos. (ref. item 7, 2º parágrafo). 

Resposta da SMO/CGP – Anexado conforme solicitado. 

 
Atendido (anexo 5) 

Item 11 i) TCMRJ -  Solicita-se manifestação a respeito dos 

seguintes questionamentos: a obra será concluída na data prevista 

(04/07/2012)? Será proposto termo aditivo de prorrogação de 

prazo? Que motivos levaram ao aparente atraso da obra? (ref. 

item 9). 

Resposta da SMO/CGP – Foi solicitada prorrogação de prazo de 

45 dias. Em virtudes de transtornos provocados pelas interdições 

noturnas do elevado para recuperação das juntas de dilatação da 

pista superior, a CET RIO solicitou que o período da interdição 

fosse reduzido em duas horas. O menor tempo de interdição 

exigiu que as juntas fossem recuperadas por faixas, o que reduziu 

bastante a produtividade dos serviços. Também houve noites onde 

a interdição não foi possível, como durante a Conferência das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável (Rio+20), 

prejudicando sobremaneira o cronograma deste serviço. Por 

ocasião da vistoria realizada pelo TCM, dia 02/05/12, o 

cronograma da obra não se encontrava em atraso significativo. A 

etapa vencida em 05/05/12 previa 75% acumulado e o medido, 

efetivamente executado, representava 72,20%. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atendido (fls. 22, autos) 
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2) 2ª Visita: Abrangência da 8ª e 9ª medições 
 

Conforme verificado in loco foram realizados, dentre outros, os serviços de 

enrocamento sintético para proteção dos pilares, concretagem do reforço da base dos 

pilares, abertura de janelas para realização de inspeção da condição de integridade dos 

apoios das longarinas do viaduto, ensaios de verificação de tensões residuais em cabos 

de protensão e recuperação das juntas de dilatação da pista superior. 

 

1ª visita – 02/05/2012   2ª visita – 13/07/2012  
  

 

  

Figura 01  – Pilar 19A sendo recuperado.  Figura 02  – Pilar recuperado. 

 
 

1ª visita – 02/05/2012   2ª visita – 13/07/2012  
  

 

  

Figura 03  – Pilares 23A em contato permanente 
com o mar 

 
Figura 04  – Executado o enrocamento sintético 
que permitiu a concretagem do reforço de base do 
pilar 23A.  
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1ª visita – 02/05/2012   2ª visita – 13/07/2012  
  

 

  

Figura 05  – Execução do reforço do pilar 08.  Figura 06  – Pilar executado. 

 
 

Serviços novos verificados após a 1ª visita:  

 

2ª visita – 13/07/2012   2ª visita – 13/07/2012  
  

 

 

  

Figura 07  – Realizado ensaio de verificação de 
tensões residuais em cabo de protensão. 

 
Figura 08  – Serviços de pintura sendo realizados 
no pilar 3 . 
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2ª visita – 13/07/2012   2ª visita – 13/07/2012  
  

 

 

  

Figura 09  – Pilar 6 executado.  
Figura 10  – Janelas de inspeção dos pilares 10A 
e 11A 

 
 
 

2ª visita – 13/07/2012   2ª visita – 13/07/2012  
  

 

 

  

Figura 11  – Pilar 14A executado.  Figura 12  – Pilar 16A executado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Processo TCMRJ 40/003115/2012  

Data      22/05/2012 Fls 
 

Rubrica 

SGCE/ 2ª SGCE/ 2ª Inspetoria Geral de Controle Exte rno  
 

 

 

2ª visita – 13/07/2012   2ª visita – 13/07/2012  
  

 

 

  

Figura 13  – Pilar 17A executado.  Figura 14  – Pilar 18A executado. 

 
 
 

2ª visita – 13/07/2012   2ª visita – 13/07/2012  
  

 

 

  

Figura 15  – Deterioração do microconcreto da 
pista superior após conclusão do serviço de 
recuperação da junta de dilatação (referência pilar 
25). 

 
Figura 16  – Serviço concluído de recuperação da 
junta de dilatação (referência pilar 31). 
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2ª visita – 13/07/2012   2ª visita – 13/07/2012  
  

 

 

  

Figura 17  – Guarda rodas com dano visível (entre 
os pilares 27 e 28). 

 
Figura 18  – Embalagens do produto Rapflex 
utilizado para a produção do microconcreto usado 
na recuperação das juntas de dilatação. 

 
 

3) Execução 
 

3.1) A evolução das obras encontra-se compatível em relação ao previsto no 

cronograma físico-financeiro. 

 
3.2) A fiscalização informou que será formalizado um termo aditivo de prorrogação de 

prazo contratual, que até o presente momento não deu entrada nesta Corte de Contas.   

 
3.3) Conforme demonstrado na figura 15, constatou-se uma deterioração do 

microconcreto da pista superior, após conclusão do serviço de recuperação da junta de 

dilatação.  

 
3.4) Apesar de não se tratar do escopo do contrato, entende-se que é de bom alvitre 

registrar que foi verificada uma pequena avaria no guarda rodas (Figura 17) no trecho 

entre os pilares 27 e 28, que, caso não sofra nenhuma intervenção, poderá evoluir de 

forma a vir a comprometer a segurança dos veículos. 

 
3.5) Estão sendo utilizados os equipamentos de proteção individual (EPI) de acordo 

com as normas da CIPA. 
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4) Observações 
 

4.1) O total acumulado de R$ 6.543.043,40, medido até a 9ª medição (7ª etapa), 

relativo ao período de 06/05/2012 a 04/06/2012, representa 87,07 % do total contratado.  

 
4.2) As despesas referentes à obra foram totalmente empenhadas, segundo Relatório 

Fincon, datado de 18/07/2012. 

 
4.3) Não foi possível uma análise apurada das medições, tendo em vista que a 

fiscalização não enviou as respectivas memórias de cálculo. 

 
4.4) Não foi fornecida a cópia, em meio digital, do Boletim Diário de Obras desde 

06/04/2012, conforme solicitado por esta Corte de Contas. 

 

5)  Recomendações  
 

5.1) Recomenda-se que a jurisdicionada forneça as memórias de cálculo, de forma a 

não comprometer a análise pormenorizada das medições. 

 
5.2) Recomenda-se à jurisdicionada o envio do Boletim Diário de Obras sempre que 

solicitado por esta Corte de Contas. 

 

6) Esclarecimentos 
 

6.1) Qual a providência a ser adotada pela SMO/CGP para resolver o problema da 

deterioração do microconcreto da pista superior (item 3.3)?  

 
6.2) Aproveitando a oportunidade de atuação vigente no Viaduto das Bandeiras, o que 

poderá ser feito pela SMO/CGP para corrigir o defeito visualizado no guarda roda que 

está danificado na altura entre os pilares 27 e 28, evitando-se o agravamento do 

problema? 

 

 

 

 

 



Processo TCMRJ 40/003115/2012  

Data      22/05/2012 Fls 
 

Rubrica 

SGCE/ 2ª SGCE/ 2ª Inspetoria Geral de Controle Exte rno  
 

 

 

 

7) Conclusão 
 

Uma vez que restam 12,93% dos serviços a medir, sugerimos o encaminhamento do 

presente ao Sr. Conselheiro Relator Jair Lins Netto, para ciência do verificado e envio, 

através de ofício em apartado, de cópia do relatório, para que a SMO adote as 

recomendações do item 5  e se manifeste acerca do apontado no item 6.  

Sugerimos após, o retorno deste processo a esta 2ª IGE, para que seja programada a 

3ª visita à obra. 

 

2ª IGE, 20 de julho de 2012. 

 

 

 
Leonardo Ribeiro Fernandes Giuliano Barbirato Alvim Viana 

Engenheiro Assessor -Técnico de Controle Externo 
Matrícula 40/901.651 Matrícula 40/901.370 
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ANEXO 1 
 

Ofício de apresentação 
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ANEXO 2 
 

Cronograma físico-financeiro 
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ANEXO 3 
 

Relatório Fincon 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Processo TCMRJ 40/003115/2012  

Data      22/05/2012 Fls 
 

Rubrica 

SGCE/ 2ª SGCE/ 2ª Inspetoria Geral de Controle Exte rno  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 4 
 

Cópia das folhas de medição 
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ANEXO 5 
 

Material fornecido pela SMO para atender aos questionamentos 
da 1ª visita técnica 

 
 

Xª visita – XX/XX/XXXX   Xª visita – XX/XX/XXXX  
  

   

  

Figura 01 –    Figura 02 –   
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